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INDICAÇAO N" 24At2017

Os VereadoÍos Josá Rollemb€rg Âraújo Casuo e
E/andro faÍias Mura, no uso de suas
prerÍogatlv"ds parlamontaÍgs, etc.;

Inüloa 
"" Prefeito Municipal as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de realizar
a instalação de placas de sinalização na cidade para que facilite a localização do
novo Cemitério Municipal, principalmente nas proximidades do local.

JUSTIFICATIVA

Sah das Sessões Dr. João Atfredo do Amaral R
17 de Agosto de 2017.
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www : ca ma ra sa nt afed o s ul. sp. gov_ b r
e- m a i I : ca m a ra sa ntafe@h otm a i l. com

Rua Dez, 345 - (1" anda) Centro I Caixa postat 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221CEp 15775-0OO - Santa Fé dosul (Sp)

A presente propositura objetiva atender as diversas reivindicações da
população e também da comunidade regional que encontra dificuldade de
encontrar o novo cemitério de nossa cidade. Muitas pessoas alegam que mesmo
chegando perto do local se confundem, pois não existe nenhuma sinalização e
indicação do referido cemitério.
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